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 PROCESSO Nº 2013-0.276.455-8
CMDCA - Projeto “Tênis no Ceu Campo Limpo” – Instituto 

Patricia Medrado
01 – Diante dos elementos que instruem o presente, nota-

damente as solicitações da entidade (fls. 643) e a manifestação 
da Assessoria Jurídica às fls. retro, AUTORIZO o aditamento 
ao Termo de Convênio nº 059/2015/SMDHC, firmado com o 
Instituto Patricia Medrado – CNPJ Nº 02.859.021/0001-92, 
visando à alteração da agência das contas especifica e geral 
para atendimento do projeto “Tênis no Ceu Campo Limpo”, 
ficando mantidas e inalteradas as demais cláusulas que não fo-
rem afetadas em decorrência das modificações aqui produzidas.

 PROCESSO Nº 2014-0.266.357-5
EXTRATO – TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO DO 

CONTRATO Nº 075/SMDHC/2014.
CONTRATADO: ISAAC DE SOUZA FARIA – CPF nº 

417.320.968-13.
OBJETO CONTRATUAL: Contratação de profissionais para 

prestação de serviço de natureza eventual como articulador 
para auxiliar na implementação do plano da juventude viva, 
meta 43 do programa de metas da cidade de São Paulo.

TRD FORMALIZADO EM: 04 de MAIO de 2017;
a)PATRICIA BEZERRA - SECRETÁRIA MUNICIPAL - SMDHC
a)ISAAC DE SOUZA FARIA

 PROCESSO Nº 2014-0.165.390-8
CMDCA - Projeto “Florescer” – Ágape Philos - Instituto de 

Apoio ao Crescimento e Desenvolvimento Infantojuvenil
01. À vista dos elementos constantes do processo, em es-

pecial a carta de anuência emitida pelo Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente às fls. 289, a informação 
de fls. 512 e a manifestação da Assessoria Jurídica às fls. retro 
fica convocada a entidade – Ágape Philos - Instituto de 
Apoio ao Crescimento e Desenvolvimento Infantojuvenil, 
inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério 
da Fazenda – CNPJ/MF sob o nº 10.837.495/0001-61 a subs-
crever o Termo de Convênio, pelo período de 12 (doze) meses, 
que vigorará no primeiro dia útil do segundo mês subseqüente 
à assinatura do ajuste, objetivando a implementação do projeto 
“Florescer” que beneficiará 120 (cento e vinte) crianças na 
faixa etária de 04 (quatro) a 05 (cinco) anos, no valor total de 
R$ 826.808,60 (oitocentos e vinte e seis mil e oitocentos e oito 
reais e sessenta centavos).

02. Emitam-se as correspondentes Notas de Empenho a fa-
vor da referida entidade onerando, neste exercício, as dotações 
90.10.08.243.3013.6.160.4.4.50.52.00.05 e 90.10.08.243.3013
.6.160.3.3.50.39.00.05 conforme reservas acostadas aos autos 
e no exercício subseqüente as dotações próprias, respeitado 
o princípio da anualidade orçamentária, AUTORIZO ainda o 
cancelamento de eventuais saldos de reserva e de empenho.

 COORDENAÇÃO DE POLÍTICAS PARA AS 
MULHERES

 PROCESSO Nº 2014-0.166.500-0
Extrato – Termo de Rescisão ao Contrato nº 015/

SMPM/2014
Contratado: TELEFÔNICA BRASIL S/A - CNPJ n.º 

02.558.157/0001-62
OBJETO DO CONTRATO: Prestação de serviços de telefonia 

móvel pessoal (voz e dados), com a disponibilização de termi-
nais móveis em regime de comodato (celular, smartphone, mo-
dem e sim cards), cujas características e especificações técnicas 
encontram-se descritas no anexo I deste termo de contrato.

VALOR: R$ 26.539,56 (vinte e seis mil quinhentos e trinta e 
nove reais e cinquenta e seis centavos)

Assinado em: 22 de Março de 2017;
a)PATRICIA BEZERRA – SECRETARIA MUNICIPAL – SMDHC
a)CARLOS EDUARDO CIPOLOTTI SPEDO - TELEFÔNICA 

BRASIL S/A.
a)FÁBIO MARQUES DE SOUZA LEVORIN- TELEFÔNICA 

BRASIL S/A.

 DESESTATIZAÇÃO E PARCERIAS
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 DESPACHO AUTORIZATORIO
PROCESSO SEI 6071.2017/0000044-0
I- À vista dos elementos constantes no processo SEI 

nº 6071.2017/0000044-0, com fundamento na Lei Federal 
10.520/02, Lei Municipal nº 13.278/02 e Decreto Municipal nº 
44.279/03 e em face da competência delegada pelo artigo 2º, 
inciso V, “i” da Portaria SMDP nº 02/2017, AUTORIZO a utiliza-
ção da Ata de Registo de Preços nº 007/SMG-COBES/2016 para 
a aquisição de 96 (noventa e seis) pacotes de açúcar refinado 
amorfo/cristalino de 1000g cada para a Secretaria Municipal 
Desestatização e Parcerias pelo valor unitário de R$ 2,59 (dois 
reais e cinquenta e nove centavos).

II- AUTORIZO a contratação da empresa TERRÃO CO-
MÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA., inscrita no CNPJ/MF nº 
64.088.214/0001-44, pelo valor total de R$ 248,64 (duzentos 
e quarenta e oito reais e sessenta e quatro centavos) para o 
objeto acima descrito, conforme Nota de Reserva de Recursos 
nº 24.492/2017.

III- AUTORIZO a emissão da Nota de Empenho a favor da 
empresa acima mencionada, onerando a dotação orçamentária 
nº 40.10.04.122.3024.2.100.3.3.90.30.00.00

 DESPACHO AUTORIZATORIO
PROCESSO SEI 6071.2017/0000041-5
APOSTILAMENTO
I- À vista dos elementos contidos no presente, nos termos 

da competência delegada pela Portaria nº SMDP 02/2017, e 
com fundamento no artigo 65, §8º da Lei 8.666/93 AUTORIZO 
o apostilamento do Termo de Contrato nº 009/2017-SMDP/SAF, 
firmado com a empresa DPS Gonçalves Indústria e Comércio de 
Alimentos Ltda. - EPP, cujo objeto é a aquisição de café torrado 
moído para esta Secretaria, para fazer constar a alteração de 
seu número para "010" em razão da manutenção da ordem 
cronológica-sequencial dos contratos firmados pela Pasta.

 GESTÃO
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 6013.2016/0000240-1 REALIZAÇÃO DE 
PREGÃO ELETRÔNICO PARA FORMALIZAÇÃO 
DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DESTINADA À 
AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO PADRONIZADO

I - À vista dos elementos contidos no presente, em espe-
cial da manifestação da Assistência Jurídica do DGSS, SEI nº 
2666187 e da COJUR, SEI Nº 2731871 com fundamento nas 
Leis Federais nº 8.666/1993 e 10.520/2002, na Lei Municipal 
nº 13.278/2002 e nos Decretos Municipais n° 43.406/2003, 
44.279/2003, 46.662/2005, 54.102/2013 e 56.475/2015, e 
no exercício da competência delegada pela Portaria nº 18/
SMG/2017, AUTORIZO a ABERTURA de licitação, na moda-
lidade PREGÃO ELETRONICO, para “formação de Ata de 
Registro de Preços para fornecimento à Municipalidade de 
mobiliário padronizado”, conforme requisição no protocolo SEI 
n° 1187834 e Especificações Técnicas constantes do ANEXO I 
do Edital, SEI nº 2652173, por meio do sistema BEC (2167597), 
e APROVO a minuta de edital encartada no documento eletrô-
nico SEI nº 2652173.

10w30, API sj/jaso ma, gás/etanol, no valor unitário de R$ 12,95 
e total de R$ 777,00 (setecentos e setenta e sete reais) para 
manutenção das viaturas da Guarda Civil Metropolitana - GCM, 
conforme Requisição de Material – Doc. 2691560. – II – AUTO-
RIZO, outrossim, a emissão das respectivas Notas de Empenho, 
onerando a dotação orçamentária 38.10.06.181.3013.2.192.3.
3.90.30.00.00. – III – As referidas Notas de Empenho valerão 
como contrato, observando-se as exigências contidas no artigo 
10 do Decreto 57.578/17 (Anexo do Empenho), e deverão 
ser retiradas no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados 
a partir da convocação, sob pena de multa de 10% (dez por 
cento) do valor total da contratação caso não retiradas ou re-
tiradas com atraso sem justificativa aceita pela Administração, 
atendendo-se, no tocante à documentação comprobatória 
da regularidade fiscal, o disposto no artigo 40, do Decre-
to Municipal 44.279/03. 

 6029.2017/0000162-5 - Secretaria Municipal de Seguran-
ça Urbana. - Locação de veículos tipo "B" e "C" para SMSU. - 
No exercício das atribuições a mim conferidas pela Portaria 20, 
de 07 de abril de 2016, à vista dos elementos constantes dos 
autos, em especial a Ata da sessão pública de Pregão Eletrônico 
005/SMSU/2017 e a manifestação da Assessoria Jurídica, com 
fundamento no disposto na Lei 8.666/93, no artigo 18, inciso 
VIII, do Decreto Municipal 44.279/03 e no artigo 3o, inciso VI, 
do Decreto Municipal 46.662/05 DECLARO FRACASSADO 
o Pregão Eletrônico 005/SMSU/2017, em razão dos valores 
ofertados pelos licitantes interessados encontrarem-se acima 
do preço referencial estimado pelo quadro comparativo (doc. 
2662853).

 6029.2016/0000291-3 - Secretaria Municipal de Se-
gurança Urbana. - Contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços de manutenção, recarga, teste hidros-
tático e pintura de extintores de incêndio. – RETIRRATIFICO 
o despacho de link 2914216, publicado no Diário Oficial da 
Cidade de São Paulo de 06/05/2017, página 73, para constar 
a dotação orçamentária 38.10.06.181.3013.2.192.3.3.90.30.0
0, e não como constou, mantendo-se nos seus demais termos.

 DIREITOS HUMANOS E 
CIDADANIA
 GABINETE DA SECRETÁRIA

 PROCESSO Nº 6074.2016/0000342-7
EXTRATO TERMO DE ADITAMENTO 01/2017 - CONTRATO 

Nº 023/SMDHC/2016.
CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE DIREITOS 

HUMANOS E CIDADANIA.
CONTRATADA: EMPRESA DE TECNOLOGIA DA INFOR-

MAÇÃO E COMUNICAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO 
– PRODAM-SP – S/A - CNPJ: 43.076.702/0001-61.

OBJETO DO CONTRATO: Prestação de serviços técnicos 
especializados em tecnologia da informação para a “Susten-
tação de TIC”;

OBJETO DO ADITAMENTO: Remanejamento dos quantita-
tivos dos Anexos “A – Sistemas de Informação” e “D – Treina-
mento” para o anexo “ E – Data Center” conforme proposta 
PA-SMDHC-170123-14 – Versão 1.0 e alteração do Índice de 
Reajuste;

ASSINADO EM: 27 DE ABRIL DE 2017.
a)PATRICIA BEZERRA – SECRETÁRIA MUNICIPAL - SMDHC
a)ROGERIO IGREJA BRECHA JUNIOR – DIRETOR PRESIDEN-

TE – PRODAM-SP S/A
a)ANDRÉ MACHADO GALVÃO – DIRETOR DE DESENVOLVI-

MENTO E OPERAÇÕES DE SISTEMAS I – PRODAM-SP S/A

 PROCESSO Nº 2014-0.262.911-3
EXTRATO TERMO DE ADITAMENTO 004 - CONTRATO Nº 

086/SMDHC/2014.
CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE DIREITOS 

HUMANOS E CIDADANIA.
CONTRATADA: EMPRESA DE TECNOLOGIA DA INFOR-

MAÇÃO E COMUNICAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO 
– PRODAM-SP – S/A .- CNPJ: 43.076.702/0001-61.

OBJETO DO CONTRATO: Prestação de serviços técnicos 
especializados em tecnologia da informação para acesso à rede 
corporativa PMSP;

OBJETO DO ADITAMENTO: Alteração do Índice de Reajuste;
VALOR ATUALIZADO: R$ 190.610,64 (cento e noventa mil 

seiscentos e dez reais e sessenta e quatro centavos)
ASSINADO EM: 27 DE ABRIL DE 2017.
a)PATRICIA BEZERRA – SECRETÁRIA MUNICIPAL - SMDHC
a)ROGERIO IGREJA BRECHA JUNIOR – DIRETOR PRESIDEN-

TE – PRODAM-SP S/A
a)ANDRÉ MACHADO GALVÃO – DIRETOR DE DESENVOLVI-

MENTO E OPERAÇÕES DE SISTEMAS I – PRODAM-SP S/A

 PROCESSO Nº 6074.2017/0000065-9
EXTRATO TERMO DE ADITAMENTO 003 - CONTRATO Nº 

048/SMDHC/2015.
CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE DIREITOS 

HUMANOS E CIDADANIA.
CONTRATADA: DANLEX SERVIÇOS LTDA - CNPJ: 

07.503.564/0001-96.
OBJETO DO CONTRATO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MO-

TOFRETE, COM ENTREGA DE PEQUENAS CARGAS, POR MEIO 
DE MOTOCICLETAS;

OBJETO DO ADITAMENTO: Renúncia ao reajuste anual, 
redução de 1% do valor residual do contrato, nos termos do De-
creto nº 57.580/2017 o que representa uma redução contratual 
de 0,469444% e alteração do Índice de Reajuste;

VALOR ATUALIZADO: R$ 66.416,69 (sessenta e seis mil 
quatrocentos e dezesseis reais e sessenta e nove centavos)

ASSINADO EM: 09 DE MAIO DE 2017.
a)PATRICIA BEZERRA – SECRETÁRIA MUNICIPAL - SMDHC
a)DANIEL MAX KLAUSSNER – DANLEX SERVIÇOS

 PROCESSO Nº 6074.2016/0000004-5
EXTRATO – TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO DO 

CONTRATO Nº 001/SMDHC/2016.
CONTRATADA: SUPER ESTÁGIOS LTDA – ME – CNPJ/MF nº 

11.320.576/0001-52.
OBJETO CONTRATUAL: Prestação de serviços por instituição 

especializada em administração de programa de estágio.
TRD FORMALIZADO EM: 08 de MAIO de 2017;
a)PATRICIA BEZERRA - SECRETÁRIA MUNICIPAL - SMDHC
a)POLIANA MODENESI FERRAZ – SUPER ESTÁGIOS LTDA – ME.

 PROCESSO Nº 6074.2016/0000246-3
EXTRATO TERMO DE ADITAMENTO 001 - CONTRATO Nº 

020/SMDHC/2016.
CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE DIREITOS 

HUMANOS E CIDADANIA.
CONTRATADA: CIEE – Centro de Integração Empresa-

-Escola. - CNPJ: 61.600.839/0001-55.
OBJETO DO CONTRATO: Contratação de empresa para a 

prestação de serviço por instituição especializada em adminis-
tração de programa de estágio;

OBJETO DO ADITAMENTO: Renúncia ao reajuste atual e 
alteração do Índice de Reajuste;

VALOR ATUALIZADO: R$ 909.046,80 (novecentos e nove 
mil quarenta e seis reais e oitenta centavos)

ASSINADO EM: 10 DE MAIO DE 2017.
a)PATRICIA BEZERRA – SECRETÁRIA MUNICIPAL - SMDHC
a)LUIZ GUSTAVO COPPOLA - CIEE – Centro de Integração 

Empresa-Escola

Item 3 - Eleição dos membros do Conselho Fiscal, com 
prazo de mandato até a assembleia geral que aprovar as de-
monstrações financeiras do exercício social de 2017; e

Item 4 – Fixação da remuneração dos membros do Conse-
lho de Administração e do Conselho Fiscal.

São Paulo, em 11 de maio de 2017.
Marcoantônio Marques de Oliveira
Presidente do Conselho de Administração

 LICITAÇÕES

 GABINETE DO PREFEITO
 COMUNICAÇÃO

 SECRETÁRIO ESPECIAL DE COMUNICAÇÃO

 DESPACHOS DO SECRETÁRIO
6069.2016/0000028-5 SGM/Coordenação de Adminis-

tração e Finanças. Aditamento Contratual – Contrato n.º 003/
SECOM/2016 – Prestação de serviços especializados em co-
municação social – Redução 30% e alteração do índice de 
reajuste. 1. À vista dos elementos informativos contidos no 
processo, às informações de docs. 2837633 e 2837648, e em 
especial a manifestação da Assessoria Jurídica desta Pasta 
sob doc. n.º. 2857168, com fundamento no artigo 65, inciso 
II e parágrafo 2º, inciso II, da Lei Federal 8.666/93 e suas 
alterações, c/c a Lei Municipal 13.278/02, e os Decretos n.º 
44.279/03 e 57.580/17, AUTORIZO o Aditamento do Contrato 
nº. 003/SECOM/2016, celebrado com a empresa FUNDAÇÃO DE 
APOIO A PESQUISA, ENSINO, TECNOLOGIA E CULTURA - FAPE-
TEC - CNPJ n°. 06.091.146/0001-76, cujo objeto é a produção 
audiovisual, em reportagem e registro jornalístico de eventos 
promovidos pela Prefeitura Municipal de São Paulo, para o 
acervo histórico e eventual transmissão via internet, para fazer 
constar o que segue: I – Alteração da contratante para efeito 
desse contrato que, passa a ser SECOM, conforme previsão 
dos Decretos 57.576 e 57.577/17, sendo assim, no contrato 
003/SECOM/2016, onde constar SECOM, passa-se a ler SGM/
SECOM. II – Aplicação de desconto de 30% sobre o valor total 
do saldo residual, passando o valor de R$ 9.600.000,00 (nove 
milhões e seiscentos mil reais) para R$ 8.928.000,00 (oito 
milhões novecentos e vinte e oito mil reais), retroativo a 07 de 
março de 2017. III - Alteração do índice de reajuste de preços 
previstos no ajuste de IPC-FIPE para o equivalente ao centro 
da meta de inflação fixada pelo Conselho Monetário Nacional 
– CMN, válida no momento da aplicação do ajuste, nos termos 
do artigo 7º e seu § 1º, do Decreto 57.580/2017. 2. PUBLIQUE-
-SE, encaminhando-se a seguir, à SGM/CAF/SGCO/SCLC, para 
adoção das providências subsequentes cabíveis e, após, à SGM/
CAF/SGCO/SEOF.

 SEGURANÇA URBANA
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 2016-0.028.564-0 Secretaria Municipal de Segurança 
Urbana / Telefônica Inteligência e Segurança do Brasil 
LTDA. - Penalidade. - No exercício das atribuições a mim 
conferidas nos termos da Portaria SMSU 20 de 07 de abril 
de 2016 e, à vista dos elementos de convicção presentes nos 
autos, especialmente, a manifestação da Assessoria Jurídica, 
que acolho como razão de decidir, JULGO PREJUDICADA 
análise da defesa apresentada pela empresa Telefônica 
Inteligência e Segurança Brasil Ltda., inscrita no CNPJ/
MF sob o nº 03.441.668/0001-62, em razão de ser a mesma, 
intempestiva, bem como ter perdido seu objeto, uma vez que 
o mérito foi decidido nos termos do despacho de fls. 447, 
publicado em D.O.C. em 25 de abril de 2017, página 80, que 
julgou improcedente o pedido de prorrogação de prazo para 
apresentação da defesa, bem como aplicou a penalidade de 
multa em face da contratada, no valor total de R$ 103.989,28 
(cento e três mil, novecentos e oitenta e nove reais e vinte 
e oito centavos), por descumprimento da Cláusula 7.4.5 do 
Contrato 009/SMSU/2011, nos períodos de outubro e novembro 
de 2016.

 6029.2017/0000010-6 - Secretaria Municipal de Segu-
rança Urbana. - Contrato 008/SMSU/2015 Prorrogação - FOR-
NECEDOR: CLARO S/A. – I – À vista dos elementos contidos 
no presente, e com fundamento no artigo 57, inciso II, e no 
artigo 65, §1º, ambos da Lei Federal 8.666/93 e alterações, 
AUTORIZO, observadas as formalidades legais e cautelas 
de estilo, a PRORROGAÇÃO do contrato 008/SMSU/2015, 
firmado com a empresa CLARO S/A, inscrita no CNPJ sob o 
nº 40.432.544/0001-47, cujo objeto é a prestação de serviço 
telefônico fixo comutado – STFC por meio de entroncamentos 
digitais (E1) com serviço de discagem direta e ramal – DDR, 
destinado ao tráfego de chamadas locais e de longa distância 
(nacional e internacional) entre unidades da Prefeitura do 
Município de São Paulo e a Rede Pública, atendendo as normas 
da ANATEL/UIT-T., cujas características e especificações técnicas 
encontram-se descritas na cláusula primeira da Ata de Registro 
de Preços 013/SEMPLA-COBES/2013, por mais 12 (doze) meses, 
a partir de 19/05/2017, bem como seu ADITAMENTO, a fim 
de estabelecer o índice de reajuste conforme o estabelecido 
pelo artigo 7º do Decreto Municipal 57.580/2017, com o valor 
mensal de R$ 2.108,49 (dois mil cento e oito reais e quarenta e 
nove centavos), perfazendo o valor total de R$ 25.301,88 (vinte 
e cinco mil, trezentos e um reais e oitenta e oito centavos), 
para o período de 12 (doze) meses, devendo sobre eles ser 
aplicado o índice de reajuste anual previsto no contrato. – II – 
Por conseguinte, AUTORIZO a emissão da respectiva Nota de 
Empenho, a favor da empresa CLARO S/A, inscrita no CNPJ sob 
o nº 40.432.544/0001-47, onerando a dotação orçamentária 38
.10.06.181.3013.2.192.3.3.90.39.00.00, do orçamento vigente, 
obedecido o princípio da anualidade.

 2009-0.233.431-6 Secretaria Municipal de Segurança
Urbana. - Contrato 009/SMSU/2011. – RETIRRATIFICO 

o despacho
de fls. 8136, publicado no Diário Oficial da Cidade de São 

Paulo de 20/02/2016, página 77, para constar como valor total 
do contrato R$ 1.045.984,43 (um milhão quarenta e cinco mil, 
novecentos e oitenta e quatro reais e quarenta e três centavos), 
e não como constou, mantendo-se nos seus demais termos;

 6029.2017/0000168-4 - Secretaria Municipal de Seguran-
ça Urbana. - Aquisição de óleos e fluidos de freio automotivos 
para manutenção das viaturas da GCM, conforme Requisição 
de Material – Doc. 2691560. – I – À vista dos elementos conti-
dos no presente, e nos termos do artigo 24, inciso II da Lei Fe-
deral 8.666/93 c/c Lei Municipal 13.278/02, regulamentada pelo 
Decreto 44.279/03 e Decreto 54.102/13 alterado pelo decreto 
Municipal 54.829/14, AUTORIZO, observadas a Portaria 20 de 
07 de abril de 2016 e a manifestação da Assessoria Jurídica, a 
contratação das empresas E. RODRIGUES ACESSÓRIOS AU-
TOMOTIVOS ME, inscrita no CNPJ sob o nº 25.966.921/0001-
34, para aquisição dos itens 03 e 04 respectivamente: 80 
(oitenta) frascos de fluido para freio, Dot 4, tipo 4 SAE J1703, 
pelo valor unitário de R$ 5,40 (cinco reais e quarenta centavos) 
e total de R$ 432,00 (quatrocentos e trinta e dois reais); e 30 
(trinta) frascos de fluido para freio, Dot 5.1, norma NBR 9292 
tipo 5, pelo valor unitário de R$ 18,00 (dezoito reais) e total de 
R$ 540,00 (quinhentos e quarenta reais) e LÓTUS LUB COM. 
DE LUBRIFICANTES E PRODUTOS AUTOMOTIVOS LTDA, ins-
crita no CNPJ sob o nº 07.874.659/0001-16, para aquisição do 
item 06 - 60 (sessenta) litros de óleo lubrificante motociclo, SAE 

O Secretário Municipal de Serviços e Obras, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei, RESOLVE:

Art.1º- Constituir a Comissão de Acompanhamento e Re-
cebimento das Obras objeto do Convênio nº 203/15, celebrado 
entre o Governo do Estado de São Paulo, a DERSA – Desen-
volvimento Rodoviário S.A, o Município de São Paulo, por 
intermédio da SEHAB – Secretaria Municipal de Habitação, da 
SMSO – Secretaria Municipal de Serviços e Obras (antiga SIURB 
– Secretaria Municipal de Infraestrutura Urbana e Obras) e pela 
SVMA – Secretaria Municipal do Verde e Meio Ambiente, para a 
elaboração dos projetos de execução das obras e serviços para 
a construção do “Polder” Itaim, no município de São Paulo, 
incluindo desapropriações, remoções e reassentamentos da 
população atingida.

Art.2º- Nomear, para compor a referida Comissão, os se-
guintes servidores:

* Carlos Fortuna Jarra – RF nº 753.536-8
* Homero Sebastião Teixeira Pinto Junior – RF nº 752.417-0
* Marcelo Setsuo Kojima – RF nº 753.306-3
* Paulo Cesar Nannini – RF nº 660.646-6
* Pedro Luiz de Castro Algadoal – RF nº 537.825-7
* Rafael Peino Pollan – RF nº 642.611-5
Art.3º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-

cação.
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 2014-0.008.844-1
Secretaria Municipal de Serviços e Obras - SMSO
Transferência de Recursos - Pagamento com recursos do Te-

souro – TC nº 0425.747-13/2013 – Ministério das Cidades/CEF 
- Execução de obras no Corredor M’Boi Mirim – Santo Amaro.

DESPACHO:À vista dos elementos que instruem o presente 
processo, em especial da manifestação de SMSO/ATAJ às fls. 
retro, AUTORIZO a transferência de recursos da conta de pou-
pança n° 2873/006/00000072-0, para a conta a ser indicada 
pelo Tesouro Municipal, para o Fundo Municipal de Desenvolvi-
mento Urbano – FUNDURB o valor de R$ 112.458,92 (cento e 
doze mil, quatrocentos e cinquenta e oito reais e noventa e dois 
centavos), conforme indicado às fls. 205.

 COMPANHIA METROPOLITANA 
DE HABITAÇÃO
 GABINETE DO PRESIDENTE

 COHAB - CONTABILIDADE

 DELIBERAÇÃO COHAB Nº 03, DE 15 DE MAIO 
DE 2017.

Abre Crédito Adicional Suplementar de R$ 33.300,00 
de acordo com a Lei nº 16.608/16.

O Diretor Presidente da Companhia Metropolitana de 
Habitação de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por lei, na conformidade da autorização contida no 
art. 16 da Lei nº 16.608, de 29 de dezembro de 2016 e do artigo 
23 do Decreto nº 57.578/17, de 13 de janeiro de 2017, e visan-
do possibilitar despesas inerentes às atividades da Companhia,

D E L I B E R A:
Artigo 1º - Fica aberto crédito adicional de R$ 33.300,00 

(trinta e três mil e trezentos reais), suplementar à seguinte 
dotação do orçamento vigente:
CÓDIGO NOME VALOR
83.10.16.122.3024.2100 Administração da Unidade
33903300.09 Passagens e Despesas com Locomoção 33.300,00 33.300,00

Artigo 2º - A cobertura do crédito de que trata o artigo 1º 
far-se-á através de recursos provenientes da anulação parcial, 
em igual importância, da seguinte dotação:
CÓDIGO NOME VALOR
83.10.16.122.3034.2100 Administração da Unidade
33903900.00 Outros Serviços de 
 Terceiros - Pessoa Jurídica 33.300,00 33.300,00

Artigo 3º Esta deliberação entrará em vigor na data de sua 
publicação.

EDSON APARECIDO DOS SANTOS

 DELIBERAÇÃO COHAB Nº 02, DE 15 DE MAIO 
DE 2017.

ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR DE R$ 
500.000,00 DE ACORDO COM A LEI Nº 16.608/16.

O Diretor Presidente da Companhia Metropolitana de 
Habitação de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por lei, na conformidade da autorização contida no 
art. 16 da Lei nº 16.608, de 29 de dezembro de 2016 e do artigo 
23 do Decreto nº 57.578/17, de 13 de janeiro de 2017, e visan-
do possibilitar despesas inerentes às atividades da Companhia,

D E L I B E R A:
Artigo 1º - Fica aberto crédito adicional de R$ 500.000,00 

(quinhentos mil reais), suplementar à seguinte dotação do 
orçamento vigente:
 CÓDIGO NOME VALOR
83.10.16.122.3024.2100 Administração da Unidade
 44905100.09 Obras e Instalações 500.000,00
   500.000,00

Artigo 2º - A cobertura do crédito de que trata o artigo 1º 
far-se-á através de recursos provenientes da anulação parcial, 
em igual importância, da seguinte dotação:
 CÓDIGO NOME VALOR
83.10.16.122.3024.2100 Administração da Unidade
 44905200.09 Obras e Instalações 500.000,00
   500.000,00

Artigo 3º Esta deliberação entrará em vigor na data de sua 
publicação.

EDSON APARECIDO DOS SANTOS

 COMPANHIA PAULISTANA DE 
SECURITIZAÇÃO
 GABINETE DO PRESIDENTE

 EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
Convocamos os Senhores Acionistas, na forma da lei, a se 

reunirem em Assembleia Geral Extraordinária a realizar-se no 
dia 22 de maio de 2017, às 11 horas, no Viaduto do Chá, nº 15, 
12º Andar – Sala 01, Centro, São Paulo/SP, para discutirem e 
deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia:

Item 1 – Eleição dos membros do Conselho de Adminis-
tração com mandato unificado de dois anos a contar da data 
da eleição;

Item 2 – Eleição do Presidente do Conselho de Administra-
ção pelo mesmo prazo de mandato dos membros do Conselho 
de Administração;
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